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PORTARTA No 272t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREV]DÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dE JANCTO, NO USO

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍC|O DE PENSÃO POR MORTE de Mario Sergio PereÉ em

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

produzindo seus efeitos a contar de 0310212016 (data do óbito), de forma vitalícia.
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Art. 10 - CONCEDER O bENEfíCiO dE PENSÃO POR MORTE A MARIO SERGIO

PEREIRA na condiçáo de cônjuge da finada servidora IRACEMA MARIA DE

OLIVEIRA PEREIRA, matrícula no.00091, Professora Doc ll 22h e 30 min, com

fulcro no art.40, § 70, ll da CRFB/88, fixando o benefÍcio em R$ 4.196,18 (quatro

mil, cento e noventa e seis reais e dezoito centavos).
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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RETIFICAR O BENEFiCIO DE PENSÃO POR MORTE dE

MâÍ(s Pêrini dê Lima. m ãtêndimento âo Decrelo Muni

cipal na l9O4 de 2310512022.

suas arriàuiçõ€s legais,

AÍt 30 O presentê âto.oncêssoíio €nt_ará em vigoÍ nâ dâtâ

dê sus publacaÉo. produzindo sêus êÍeilos a conl,ar de

03/022016 (dara do óbilo), dê Íorma víalícia.

Múr cipal i' 1904 .1e 231O5t2022

Rêgistre'se, publiqu+.sê e c!mpru-se.

RESOLVE

Aí. 2Ô No c€lculo de Íixaçãô dôs provêntos loi consid€rada

a rubncâ 'quinquênio' no pêícentuâl dê 10% (dez por cec
to)om arendim€nto ã dec§âo judiciâl proÍeÍidâ pera PimeiÉ
CãmaÍa Civel do Tíbunal dê Jusliça do Estado do Rao de

Janeiro êm sêdê de Apelaçao nos aulos do Mândâdo dê Sê-

güíaÍçê n' dn271+32-2016.8.19.00n, em que Íoi dedâ-

râda a nulidâd€ do ato administEtivo de r€duÉo da rubric€

"quinquênio' paÍa o p€Íc€nlualde 5'/" (cinco porcento).

Aít 1o - coNcEDER o beneÍlcio de PENSÃo PoR MoR-

TE a JOÃO DE DEUS DA SILVA ABREU na condiÉo de

óntuge dá frnada sêrvidoÉ MARIA ALVES DE ABREU

maúicula nô. 00323. Aiudante Gêrã|, com íulcro no âd. 40.

§ 70. ll dá CRFB/88, fxando o ben€ficio êm RS 1.241.48

'um 
mrl .l-zenlôs e ouárenÉ ê -m reà,s ê ouaíê4la e olo

centavosl.Aí. l" - CONCEDER o be.leíicio dê PENSÃO POR MOR-

TE a MARCOS PEllNl DÊ LIMA -a condiFo do ónlJge
da Íiââda seívidora ROZEMERY DA SILVA RIBEIRO PE

TlNl, mátíÍcula n'- 01602, Proíessora Doc ll22h ê 30 min,

com tulcto no âít. 40, § 7', I da CRFB/88, tuGndo o bene-

ííc o em RS 3.005 ô4 ÍtÉs mil ê dnm íeais e sessênta e

õu.rm.ênrâvos).

Aít 2 Nocalculo de Íixaçao dos provenlos íoi consideGdâ

â rubrica "quinquânio" no peícêntualdê 10% (d6z porcen-

lo)em alêndimenlo a declsâo judigêlprcfeíida pela Primei_

ra Câmarâ Cível do Tnbunal de Juslisá do Estado do Rio

dê Ján€to êm sêdê dê Apêlâç€o nos âútos dô Mândádo

de Segurcnç3 n" 000271,1-32.2016 8.19.0077. eú que loi

declarada a nulidade do ato âdminislralivo de rêduçào da

rubrcâ 'qurnquênro- odra o peícêaluai oe 5'o (crnco oo'

Regislrê-se publ que-se ê cumpÉ-se.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Dretor-Prês dêntêAí. 20 No cálcLrlo dêiixação dos proventos íoiconsidêrâdâ

a rubnca 'quinquêfl]o" no percênlualde 10% (dez por c€n-

lo)em stendimento a decisão judiciâl p.oíerida pela Pnmei_

ra Câmârâ Civel do Ínbunal de Justiçá do Eslado do Rio

de Janeiro em sede dê Apelsção nos âulos do Mandâdo

dê Segu.ânF n" 000271+32.201ô.8-19.0077, em que Íoi

declârada a nulidade do âto sdministÍalivo de redução da

rubncá _qu -quén,o' para o pá'cenlual dê 5olo (c'co por

PORTARTA N.27312022

O DIRETOR,PRESIDENTÉ DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNcIA Dos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI

cA - SEROPREVI, Estâdo do Rio de Jân€no, no uso de

suâs aldbuições legais.

Art 3 O prêsate âto concessóno e.aaá em vigor oa daia

dê suâ publicaÇão. píoduzindo seus êíêilos a conlaÍ de

03/02/2011 (dala do ôbiio), de foma vilalÍcia.

RESOLVE:

Arl. 3Ô O píesente alo concesúrio ênlÍaÍá em vigor nâ datâ

de suâ publicaçao, píoduzindo seus eíeitos â coÍ]lar de

29107/201E (data do óbito), de foÍma vrtaliciâ-

RFT|FrcaR o BENEFIcto DE pENSÃo poR [roRTE de

Joa- de Oêus da Silva AbÍeu, em atendimênto ao Oecrêto

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DirêlorPresid€nle

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dnêtd-P€edêntê

PORrÂRÁ No 2722022

O DIRETOR.PRESIOENTE OO INSTIÍUTO DE PREVI'

DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-

DICA- SEROPREVI. Estado do Riode JaneaÍo, no uso de

suas atíbuiçôês legais.

REÍrFrcAR o BENEFlcto DE pENSÀo poR MoRÍE de

MaÍio Sergio Pereira, êm atêndamento ao DecÍelo Munici

pal n" 1904 de 23n5/2O22.

AÍr. 1ô - CONCEDER o beneÍicio dê PENSÃO POR MOR'

TE a MARIO SERGIo PEREIRA na condiÉo de cônjuge

da Íinada seÍvidoÍa IRACEMA MARIA DE OLIVEIRA PE-

REIRA, mátrícula n". 00091, ProíessoÍá Doc ll 22h e 30

min, 6m íulcío írc ân.40, § f, ll dâ CRFB/88, fixândo ô

benêíicio êm RS 4.196.18 (oÍatro mil ento e novênia e

sôls rêais e dezoito ce^tâvos).
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Registr€-se, publiquê-sê e cumprc-se.
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